
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
A REVISTA DA FESP no caráter de 

periódico de divulgação é um projeto 
inovador dentro da Faculdade de Ensino 
Superior da Paraíba. A Revista tende a 
seguir uma linha editorial definida, com 
conteúdo voltado para o campo jurídico, 
administrativo e educacional. Além dos 
trabalhos de cunho científico, é possível 
encontrar também matérias que contam um 
pouco da nossa história e das atividades 
desenvolvidas por professores, alunos, 
funcionários e parceiros.  

A Revista visa difundir e promover a 
produção intelectual de cunho jurídico de 
autoria de profissionais ligados à área do 
Direito. A qualidade do artigo e os temas 
retratados demonstram a grande fluidez 
das idéias da nossa equipe referente ao 
ordenamento jurídico. Vivemos época de 
grandes mudanças legislativas, algumas 
motivadas pelos graves problemas sociais 
que assolam o país e o mundo. 

Certamente, com os temas aqui 
tratados, o leitor poderá ter uma visão 
crítica e atualizada das questões que são 
objeto da revista, possuindo material 
suficiente para pesquisas futuras, 
atualização, ou simplesmente para 
reflexão. 

Com uma equipe de criação 
composta por alunos e professores, esse 
nosso ideal traz a oportunidade de 
desenvolver, fortalecer e promover a 
educação, a pesquisa e a extensão 
universitária.  

 
 
Lucrécio Araújo de Sá Júnior 

Coordenador de Pesquisa e Extensão 
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Informativo da FESP 
_______________________________________________________________ 
 

 
A FESP Faculdades... 

 
A FESP Faculdades é atualmente um respeitado centro de ensino superior de João Pessoa, 
caracterizado por um significativo diferencial no ensino. Em seu projeto pedagógico, a FESP 
Faculdades enfatiza o comprometimento com a comunidade e a sua contribuição para o 
desenvolvimento social, cultural e econômico da população, seja ela acadêmica ou externa. No 
desenrolar do curso de Direito, além dos estágios curriculares, para os estudantes são 
programadas diversas atividades extraclasse e extramuros, que visam, primordialmente, ao 
aperfeiçoamento do ensino em sala de aula, permitindo o contato necessário com a realidade 
profissional e social e possibilitando o seu aprimoramento. 

Futuro profissional 

Seguindo esse objetivo, a FESP estabelece parcerias e convênios com instituições públicas e 
privadas e organizações não-governamentais, que possibilitam o aperfeiçoamento dos 
estudantes em estágios supervisionados. Para isso foi criada a Coordenação de Estágio e 
Monitoria, que está sendo dirigida pelo Prof. Mestre Fernando Monteiro. Além dos convênios 
para estágios firmados, semestralmente são oferecidas 6 (seis) bolsas para Monitoria, na qual 
o estudante tem a possibilidade de colocar em prática o conteúdo aprendido, auxiliando os 
colegas. No Curso de Direito da FESP  são oferecidas aos estudantes inúmeras 
oportunidades de estudos; de participação em eventos e em programas acadêmicos. A 
Coordenação de Pesquisa e Extensão, sob os cuidados do Prof. Mestre Lucrécio de Sá Júnior, 
incentiva a pesquisa científica e o desenvolvimento de projetos extracurriculares. Dessa forma, 
a FESP busca proporcionar ao Estudante a oportunidade de desenvolver atividades 
complementares, que possibilitam a ampliação de sua formação acadêmica, de seus 
conhecimentos gerais e seu enriquecimento profissional e pessoal.   

Todas as ações levam à formação completa do estudan te. 

De acordo com o Coordenador Geral do Curso de Direito, o Prof. Mestre Fernando Porto, a 
FESP tem como objetivo maior ter seu trabalho reconhecido na comunidade acadêmica 
nacional, principalmente, em virtude da qualidade do ensino oferecido e da responsabilidade e 
ética com que é administrada. Fernando Porto diz, “Além do curso de graduação, as atividades 
de Monitoria, Estágio e Iniciação Científica proporcionam ao estudante de Direito  da FESP 
oportunidade de enriquecimento cultural, científico, intelectual e curricular. Isso porque a FESP 
objetiva, acima de tudo, formar profissionais participativos, integrados à sociedade e aptos a 
responder às exigências da vida com atitude crítica, observação e reflexão, indispensáveis aos 
profissionais bem colocados no mercado de trabalho”. 

Por meio dos Programas Acadêmicos os estudantes são incentivados a participar dos eventos 
institucionais, que são oferecidos anualmente. Além disso, no Curso de Direito, a FESP tem 11 
grupos de pesquisa cadastrados em 5 linhas de pesquisa docente. É importante salientar que 
na FESP a Qualificação Docente é um diferencial, todos os professores possuem titulação 
adequada. Isso porque a FESP considera que a capacitação e qualificação do corpo docente 
são vitais para a qualidade dos cursos de graduação e da pesquisa: 77% dos docentes são 
mestres e doutores (a recomendação do MEC é de pelo menos 33,3%), e os demais são 
especialistas em processo de qualificação. 
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Parcerias FESP: Ação da Fundação Margarida Maria Al ves 
_______________________________________________________________ 
 

Aline Oliveira e Lucrécio 
Jornalista e assessora de comunicação da Fundação Maria Alves.  

 
 

No início deste mês de agosto foi firmada a parceria entre a FESP Faculdades e a 
Fundação Margarida Maria Alves. Com isto, a FESP está buscando um processo qualificado de 
aprendizagem em que o meio acadêmico possa influir na produção de conhecimento e na 
construção de mudanças, alavancando condições de solucionar conflitos sociais de forma 
extrajudicial e judicial.  A Fundação Margarida Maria Alves que trabalha com a formação de 
juristas populares, receberá estudantes da FESP Faculdades para estágio. Com esta parceria 
a FESP faculdades acredita que será possível preparar operadores jurídicos capazes de 
compreender as realidades da sociedade humana, tanto econômica, social, quanto política e 
jurídica, em sua concretude, historicidade e complexidade, com a finalidade de recriá-las, 
produzindo novas formas de existência social.  

 
 
Democratizar a Justiça, através da 

multiplicação do conhecimento do Direito, 
promovendo assim uma cultura de defesa 
dos Direitos Humanos. É assim que se 
pode resumir o trabalho que vem sendo 
realizado pela Fundação Margarida Maria 
Alves desde que foi fundada, em 1994. 
Afinal, pode-se dizer que os projetos que 
deram mais certo nos últimos anos foram 
os Cursos de Formação e a Rede de 
Juristas Populares. Com vinte alunos 
participando do curso este ano, mais de 
cem Juristas formados e pelo menos 
metade deles trabalhando de forma 
articulada na Rede, a entidade até perdeu 
o controle de para onde o Direito está se 
multiplicando através dos dois projetos. 
 

 
Encontro 2007 dos Juristas Populares 

 
 Uma prova disso foi conseguir 
realizar o 1° Encontro Nacional de 
Experiências em Formação Jurídico 
Popular em novembro de 2006 e ver que 
os Juristas paraibanos podiam discutir em 
pé de igualdade com outras experiências 
de formação jurídico-popular de vários 
recantos do país. “Socializar esta 

experiência local foi um grande avanço e 
uma comprovação de nosso poder de 
articulação, que pode gerar muitos outros 
resultados”, avalia a coordenadora de 
projetos da Fundação, Marcina Coelho.  
 
 Mesmo pensando no local, uma 
avaliação muito positiva já pode ser feita: 
os Juristas formados pela Fundação estão 
cumprindo com seu papel. “Eles perdem o 
medo da Justiça, descobrem que têm 
direitos e que existe solução para uma 
série de problemas do cotidiano – seja da 
comunidade, seja da entidade em que 
trabalham”, acredita a coordenadora do 
Curso, Anna Izabella Chaves. E os 
espaços de atuação são os mais variados 
possíveis, indo desde as questões de 
gênero, passando pelas comunitárias e 
atingindo as étnicas, como as indígenas. 
 
 Para a técnica Candida Moreira, 
que acompanha três dos quatro núcleos da 
Rede, mesmo os Juristas que não 
participam da articulação estão fazendo a 
multiplicação do Direito em suas entidades 
e movimentos, o que precisa ser contado 
como resultado. “Eles estão ajudando as 
pessoas a resolverem problemas jurídicos 
e até extra-judiciais, lutando pelo que agora 
sabem ser um direito garantido e que 
precisa ser respeitado”, avalia. 
 
 De acordo com um levantamento 
feito no final do ano passado, estima-se 
que todos os meses pelo menos mil 
pessoas sejam atendidas pelos Juristas 
Populares, nas mais diversas entidades e 
lutas que eles travam no dia a dia, de 
acordo com o seu perfil. Através de 
atividades em grupo ou de atendimentos e 
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orientações individuais para a resolução de 
problemas judiciais, os Juristas atuam 
como multiplicadores do conhecimento, 
colocando a serviço da comunidade o que 
aprenderam em um ano de Curso sobre 
noções de Direito. 
 

 
Oficina de Direitos Humanos e 

Cidadania 
 

Este ano, o foco de trabalho dos 
Juristas é o meio ambiente, que motivou a 
realização de Encontros Municipais em 
Santa Rita, Bayeux e João Pessoa, onde 
eles se reuniram à comunidade e a 
especialistas para discutir os problemas 
locais e possibilidades de solução. “Foi 
uma oportunidade das comunidades 
colocarem suas preocupações e cobrarem 
do poder público, que se fez presente, 
providências”, lembra Candida.  

 
As experiências vão culminar no 

Encontro Estadual de Juristas Populares, 
que vai acontecer nos dias 15 e 16 de 
setembro. 

 
Juristas Populares no mangue: 

Educação Ambiental 
 

 Mas as atividades não param. Em 
Bayeux, os Juristas estão trabalhando a 
educação ambiental na feira livre e eles já 
se uniram aos escoteiros e alunos de 
escolas públicas do Mutirão para fazer uma 
grande faxina na Praça da Paz. Já em 
Santa Rita, uma Via Sacra marcou a 
atuação junto com os alunos de várias 
escolas de Tibiri.  
 

 
Núcleo dos Juristas Populares de João 

Pessoa 
 
Em João Pessoa, o Encontro Municipal 
provocou o interesse de outras entidades, 
que estão planejando o Encontro das 
Águas, ainda sem data prevista, para 
discutir a questão dos rios da cidade.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Via sacra do meio ambiente no tibiri  
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Princípio da Liberdade Sindical: pontos de divergên cia entre o 
ordenamento jurídico brasileiro e as determinações da 

Convenção nº 87 da OIT 
_______________________________________________________________ 
 

Luciana Vilar de Assis 

 

Mestre em ciências Jurídicas, área de 
concentração em Direito Econômico, pela 
UFPB; professora de Direito Administrativo da 
FESP. 

e-mail: luciana_vilar@oi.com.br 

 
 
1. Considerações Iniciais 
 

O arcabouço histórico de nosso país demonstra que o sindicato sempre foi utilizado 
como uma extensão do Estado, a exemplo de sua atribuição de prestar assistência judiciária na 
Justiça do Trabalho, e alvo de um controle severo por parte deste. A organização sindical 
brasileira conserva traços de uma política ditatorial que pode ser observada, especialmente, na 
estrutura das categorias profissionais e econômicas. Esse modelo, instituído no Estado Novo, 
tinha como intuito organizar sistematicamente todas as atividades e profissões realizadas no 
país. É esse modelo de organização sindical comparado com as novas diretrizes traçadas pela 
Convenção nº 87 da OIT, juntamente com o preceituado pela Carta Magna de 1988, que serão 
objeto de estudo no presente artigo.  
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2. O sindicalismo brasileiro – evolução 
histórica. 
 
 A organização sindical brasileira, 
regida pelos preceitos da Constituição de 
88, ainda não se libertou totalmente dos 
traços corporativistas existentes desde a 
década de 30. Esse fato, hoje, desencadeia 
uma série de movimentos que buscam 
“modernizar” a legislação que rege essa 
matéria, tentando-se estabelecer 
modificações profundas na estrutura dos 
sindicatos. 
  
 Contudo, desde 1990, em virtude 
da acelerada implantação do projeto 
neoliberal, foram sentidas inúmeras 
alterações no cenário nacional. A 
intensificação dos processos de inovação 
tecnológica e organizacional nas empresas, 
as sucessivas recessões pelas quais o país 
passou e o aumento persistente do nível de 
desemprego diante do caótico quadro 
econômico instaurado foram o marco para 
o surgimento de propostas de reformas 
orientadas para a redução de garantias 
trabalhistas. 
  

 A partir da concepção neoliberal e 
diante da mundialização do capital, o 
sindicalismo brasileiro começa a passar por 
uma crise instaurada no momento em que 
este não mais consegue assegurar os 
preceitos básicos de proteção ao 
trabalhador. Em meio a tudo isso, a 
economia brasileira adota novos rumos e 
reorganiza a sua estrutura produtiva. Nessa 
busca incessante pela adaptação de sua 
economia aos parâmetros internacionais, o 
país acaba interferindo na área trabalhista, 
desencadeando a fragmentação da classe 
trabalhadora, bem como a diminuição de 
postos de trabalho e de empregos no setor 
industrial e a diversificação crescente do 
setor de serviços. Nesse panorama 
socioeconômico, começa-se a discutir uma 
nova estrutura para as organizações 
sindicais, inserindo-se nas discussões a 
possibilidade do afastamento do princípio 
da unicidade, previsto na Constituição 
Federal Pátria de 1988. Nesse âmbito de 
discussão está a necessária ratificação da 
Convenção nº 87 da OIT, marco decisivo 
para a adoção do pluralismo sindical. 
 

2.1 Liberdade de Constituição e Filiação 
 
 A liberdade de constituição se 
reporta à possibilidade de criação de 
entidades de grau superior, como as 
federações e as confederações, que têm 
como meta traçar diretrizes gerais sobre a 
política e a atuação das entidades de grau 
menor, ou seja, dos sindicatos. A 
Convenção nº 87 da OIT, em seu art. 5º, 
menciona o direito de constituição desses 
órgãos, além de estipular para os mesmos 
a possibilidade de se filiarem a 
organizações internacionais. 
 
 No tocante à liberdade de filiação, 
uma das várias faces da liberdade sindical, 
está expressa justamente no postulado de 
garantir ao trabalhador e ao empresário a 
faculdade de se filiarem a organizações 
que melhor representem a categoria a qual 
pertencem e de permanecerem junto a elas 

enquanto acharem necessário, preceito 
este que se encontra expressamente 
previsto no art. 8º, inciso V da Constituição 
Brasileira de 1988. 

Contudo, a filiação a sindicatos no 
Brasil ainda não é revestida dessa 
voluntariedade acima exposta. O sistema 
unicista permite a existência de apenas um 
sindicato por categoria e é esse sindicato 
que vai representar os trabalhadores, 
sindicalizados ou não. Cabe questionar, 
nesse contexto, onde estaria a liberdade de 
filiação? Como o trabalhador pode fazer a 
escolha pela organização que melhor o 
represente? A resposta parece óbvia: com 
o sistema adotado pelo Brasil, não há como 
se falar em liberdade de associação se o 
trabalhador não tem, legalmente, a 
possibilidade de escolher o sindicato que 
melhor represente os seus interesses. 
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2.2 Liberdade de Funcionamento e Ação 
 

O art. 3º da Convenção nº 87 da 
OIT estabelece que as organizações 
sindicais têm o poder de estabelecer seus 
regulamentos e de elaborar seus estatutos, 
além de poder eleger seus representantes 
e organizar sua administração e suas 
atividades sem qualquer interferência do 
Poder Público, não podendo este criar 
obstáculos à atuação sindical. 

 
A liberdade de funcionamento e 

ação abrange assim espaço bastante 
amplo na organização. Nela estão 
inseridas, a despeito de outros aspectos, a 
capacidade dos sindicatos de celebrarem 
negociações coletivas com vistas a 
melhores condições de trabalho e a 
proteção dos dirigentes sindicais e dos 
trabalhadores contra atos discriminatórios. 
Esses atos que atentam contra os direitos 
das pessoas sindicalizadas estão dispostos 
no art. 1º da Convenção nº 98 da OIT, cujo 
texto dispõe: “Os trabalhadores deverão 

gozar de proteção adequada contra 
quaisquer atos atentatórios à liberdade 
sindical em matéria de emprego” e, 
acrescenta, ainda, que essa proteção deve 
ser aplicada não apenas quanto a atos que 
visem “subordinar o emprego de um 
trabalhador à condição de não se filiar a um 
sindicato ou deixar de fazer parte de um 
sindicato”, mas também no caso de 
dispensa do trabalhador por causa de sua 
filiação a um sindicato ou de sua 
“participação em atividades sindicais, fora 
das horas de trabalho ou com o 
consentimento do empregador, durante as 
mesmas horas.” 

A partir dos aspectos da liberdade 
de funcionamento e ação dos sindicatos 
acima mencionados, percebe-se a 
importância que esse órgão possui na 
tentativa de conjugar interesses existentes 
entre três partes formalmente distintas: 
empregado, empregador e Estado. 

 

 
2.3 Direitos Sindicais e Liberdades 
Públicas 
 

A noção de liberdade pública é 
muito discutida no âmbito doutrinário uma 
vez que o termo suscita inquietantes 
indagações como, por exemplo, se as 
liberdades públicas são contrapostas às 
liberdades privadas. Todavia, diante do 
quadro normativo existente nos Estados, a 
relação entre pessoas, que é desenvolvida 
na esfera privada, não pode ser vista com 
total afastamento da proteção do Estado. 
Por mais que a relação diga respeito à 
intimidade das partes, sempre haverá uma 
tutela pública impondo o respeito à 
liberdade dos demais. Com isso, pode-se 
afirmar que todas as liberdades são 
públicas, quer envolvam apenas os 

particulares, quer envolvam estes e o 
Poder Público. A obrigação de respeito às 
liberdades é imposta pelo Estado, que, 
através do direito positivo, assegura a sua 
observância por todos que fazem parte de 
uma coletividade (Simon 2000:43). 

Baseando-se no postulado de que 
todas as liberdades detêm o caráter 
publicista e que os direitos sociais 
consagram a existência do indivíduo como 
integrante de uma coletividade, pode-se 
afirmar que os direitos sindicais, incluindo-
se aí a liberdade sindical, mantêm íntima 
relação com as chamadas liberdades 
públicas. Diante dessas afirmações, é de 
se ressaltar que apenas em um regime 
democrático de direito é que podem ser 
desenvolvidos esses tipos de liberdades.  

 

3 Considerações Finais 
 
 A falta de previsão legal da adoção da liberdade sindical, em sua forma completa, faz 
com que o Brasil permaneça inerte à proteção dos direitos humanos fundamentais, 
extremamente importantes na seara social. Ressalte-se, ainda, que a liberdade sindical, 
prevista de forma tímida no texto constitucional de 88, é uma liberdade aparente e ilusória, pois 
o conceito de liberdade sindical universalmente aceito rejeita as amarras estruturais 
provenientes de ditaduras políticas. 
 Enfim, em relação à adoção do sistema da pluralidade sindical, pode-se afirmar que, 
para se atingir a completa liberdade sindical, é preciso que o sindicalismo brasileiro seja capaz 
de exercer plenamente a autonomia coletiva, devendo ter maturidade suficiente para deixar de 
estar preso aos mecanismos estruturados pelo aparato jurídico construído para dominá-lo. 
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NOTÍCIAS JURÍDICAS 

_______________________________________________________________ 

Por Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha, Professor de Direito das 
Obrigações da Fesp Faculdades.   

                                              

Supremo Tribunal Federal: Ausência de munição e por te ilegal de arma  
 

No julgamento do recurso ordinário em habeas corpus RHC 90197/DF, impetrado em 
favor de condenado pela prática do crime de porte ilegal de arma de fogo (Lei nº 9.437/97, art. 
10), em que se alega a atipicidade do porte de revólver desmuniciado, em face da ausência de 
lesão ou ameaça de lesão ao bem jurídico penalmente protegido, o Min. Relator Ricardo 
Lewandowski deu provimento ao recurso por entender que o porte de arma desmuniciada, sem 
que haja munição ao alcance do agente, não gera resultado típico, uma vez que não cria perigo à 
incolumidade pública e não tem o condão de incrementá-lo. 

Asseverou ainda ser necessário aferir, em cada caso concreto, se a conduta enseja ou 
não risco ao bem jurídico supra-individual, para além de um juízo de valor contido na escolha 
legislativa em incriminá-lo. 

Ressaltou, contudo, que a arma desmuniciada poderá ser apta à configuração de outros 
delitos. 
O julgamento do recurso, todavia, não foi concluído, eis que pediu vista dos autos a Min. 
Cármen Lúcia. 
 
 
Fonte: Informativo nº 462 do Supremo Tribunal Federal 
 
 
 
Superior Tribunal de Justiça aprova súmula acerca d o cabimento de ação 
monitória contra a Fazenda Pública  
 

Ação monitória é aquela na qual se pretende, com base em prova escrita sem eficácia de 
título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado 
bem móvel, nos termos do art. 1102a do Código de Processo Civil. 
Essa prova escrita deve ser todo documento que, embora não prove diretamente o fato 
constitutivo, permite ao Poder Judiciário, por meio de presunção, deduzir a existência do direito 
de crédito alegado. 
Surgida a partir da modificação do CPC pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995, o cabimento da ação 
monitória contra a Fazenda Pública, seja federal, estadual ou municipal, foi alvo, nos últimos 
anos, de intensos debates nos tribunais. 
A tendência jurisprudencial já pendia para a possibilidade de emprego do referido instrumento 
processual em face das Fazendas. 
Todavia, agora, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, intérprete maior da Lei 
Federal, aprovou a Súmula nº 339, com a seguinte redação: “É cabível ação monitória contra a 
Fazenda Pública”. 
Para a aprovação dessa Súmula, os ministros do STJ tiveram como referência o artigo 100 da 
Constituição Federal de 1988 e o artigo 730 do Código de Processo Civil. Além disso, foi 
firmada com base no julgamento de diversos recursos especiais anteriores. 
 
Fonte: Notícias do Superior Tribunal de Justiça.

REVISTA DA fesp: P e r i ó d i c o   d e   d i v u l g a ç ã o          09 



��������	
�	�����
�	
_______________________________________________________________ 
Por  Lucrécio de Sá Junior, Professor de Filosofia Geral da Fesp Faculdades. 

 
Está disponível na internet o livro "Direito, Tecnologia e Cultura", editado em 

2005 pela Editora FGV do autor Ronaldo Lemos. Como apoio e incentivo à leitura a 
editora concedeu o licenciamento do livro em Creative Commons. Mas, é claro que no 
melhor espírito de open business, quem quiser adquirir a versão impressa do livro (212 
pág.), também pode fazer isso através do endereço eletrônico www.editora.fgv.br, site 
da editora. A versão on-line está disponível no seguinte endereço 
www.overmundo.com.br/banco/livro-direito-tecnologia-e-cultura-ronaldo-lemos.  

Apesar da revolução da tecnologia digital e da internet, as principais 
instituições do direito de propriedade intelectual, forjadas no século XIX, permanecem 
praticamente inalteradas. Ronaldo Lemos discute os problemas jurídicos causados por 
esse descompasso, destacando os impactos para as estruturas normativas 
tradicionais. Software livre, cultura livre, a responsabilidade de provedores de internet 
e as mais recentes e inovadoras propostas de reforma da propriedade intelectual são 
alguns dos temas tratados neste livro, uma contribuição fundamental para 
entendermos e melhorarmos a complexa relação entre a  cultura, o direito e a 
tecnologia. Abaixo um trecho da introdução: 
 

“Esta obra tem como objetivo investigar os desafios propostos ao direito em 
decorrência do advento da internet e da tecnologia digital. A relação entre direito e realidade 
sempre foi um tema central no pensamento jurídico.  

Com o desenvolvimento tecnológico, essa relação torna-se ainda mais importante, na 
medida em que a rápida mudança que presenciamos no plano dos fatos traz consigo o germe 
da transformação no plano do direito. Essa transformação se dá de duas formas: de modo 

indireto, quando as instituições jurídicas permanecem 
imutáveis ainda que os fatos subjacentes a elas se 
alterem profundamente; ou de modo direto, quando o 
direito se modifica efetivamente perante a mudança na 
realidade, em um esforço de promover novas soluções 
para os novos problemas. 

A questão faz-se ainda mais complexa, pois 
surge posta no âmbito da situação apontada pela 
sociologia do direito como “exaustão paradigmática”. 
Trata-se do esvaziamento das categorias forjadas pela 
doutrina jurídica do século XIX, de racionalidade 
primordialmente lógico-formal, levando ao esgotamento 
de modelos analíticos exclusivamente jurídicos na 
solução de problemas normativos. Assim, a ordem 
jurídica torna-se um conjunto normativo ideal, contraposto 
a uma desordem real, derivada da incompatibilidade 
entre tipos de racionalidade distintos que se formam com 
certa autonomia no âmbito de diferentes instituições 
sociais.  

A dogmática jurídica, ao tentar conciliar essas 
incompatibilidades, esses conflitos de interesse e embates entre diferentes perspectivas de 
mundo, acaba valendo-se, para tanto, de uma racionalidade de lógico-formal. Por isso, torna-se 
arremedo de um monólogo sem ouvintes, ou acaba por produzir resultados normativos 
completamente contrários ao seu substrato axiológico”. 

�
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        O Tribunal de Osíris  

______________________________________________________________________ 
Fernando Monteiro, professor de Filosofia do Direit o na Fesp Faculdades .  

 
 
Na oportunidade desta ingênua coluna, não há a menor intenção de fazer da 

história um fútil instrumento para a satisfação de curiosos. Todavia, a investigação 
histórica torna possível uma melhor compreensão da cultura hodierna, onde o passado 
dá sentido ao presente, e o presente, por sua vez, empresta vida ao passado. Talvez 
seja até axiomático o fato de entendermos que toda a bagagem do conhecimento 
humano adveio de um cumular de experiências, de heranças culturais, de saberes 
transmitidos de geração em geração. Mas que não haja em nós, contudo, a 
predisposição de observar a história como um fator determinista, ou, o que seria pior, 
fazer do fato histórico um truísmo. 

Há quase que unanimidade em afirmar que a filosofia, isto é, a história do 
pensamento ocidental nasceu na Grécia. Mas afastemo-nos um pouco da tradição 
filosófica helênica, onde de fato já podemos encontrar uma Filosofia do Direito, e 
lancemos um olhar en passant a outras culturas que precederam o pensamento grego, 
pois que a “preocupação” com o Direito foi uma espécie de apanágio no florescer das 
civilizações passadas. Fixemos nosso olhar sobre o Egito antigo. De início podemos 
perceber que, enquanto estado teocrático, os conceitos de religião, moral, direito e 
justiça se entrelaçam, se mesclam e acabam por provocar uma certa confusão.  

Comecemos pela figura do Pharaó.1 “Neste período, o direito é a ordem do 
Pharaó, expressão de um imperativo divino” (CRETELLA, 2006, p 90). A justiça, ou 
melhor, o justo é tudo aquilo que o Pharaó ama; o injusto seria tudo o que por ele 
fosse rejeitado. A justiça exercida pelo Pharaó era algo circunstancial e dependia de 
sua vontade. Lei e Pharaó travavam uma relação de sinonímia, até porque não havia 
um código de leis. As leis eram então imperativos divinos, onde o Pharaó, com a 
peculiaridade de sua sabedoria, as interpretava e transmitia.  

Este primeiro aspecto do antigo estado egípcio nos leva a entender que o 
povo, na ausência de um código normativo, ficava à mercê do humor e temperamento 
de um poder arbitrário, mas que se escondia sob a égide de uma natureza divina. 
Assim, como corolário, resta-nos evocar a equidade e a liberdade. Não obstante, 
parece que equidade e liberdade subsumiam-se nos meandros do poder divino. Esta 
divinização do poder tornava o povo afeito ao estado teocrático e, ipso facto, lhe 
emprestava a característica de uma religiosidade abundante.  

O povo era dividido em iniciados e não-iniciados: os iniciados partilhavam 
das prerrogativas da casta sacerdotal2; os não-iniciados eram por estes conduzidos e 
viam como única via de salvação, de libertação, uma vida “post mortem”, se bem que 
a salvação seria a continuação da existência individual em condições semelhantes ao 
vivido no cotidiano. A vida “post mortem”, portanto, viria proporcionar o inusitado e 
nunca desfrutado pelos não-iniciados. Contudo, para a fruição de tais prazeres, havia 
a exigência de uma vida adornada de boas ações.  

Os mortos deviam confessar suas faltas diante de um tribunal composto de 
42 juízes; suas palavras deveriam ser proferidas à entrada do Santuário de Maat.3 

                                                
1 Traduzido literalmente como “porta do céu”.  
2 O povo demonstrava uma fé cega nos sacerdotes egípcios, isto porque além da sabedoria – 
domínio das letras, ciências e magia para explicar o misterioso – e para manter coesa a crença 
religiosa, lançavam mão de superstições.   
3 A deusa Maat pode ser entendida como a Deusa da Justiça. Comumente é traduzida como 
Lei, todavia, é válido não olvidar que as leis egípcias de então estavam permeadas por um 
forte teor religioso do dever de justiça; seriam regras ajustadas ao Direito Natural. 
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Thoth4, o escrivão, levava o defunto a confessar não só o que fizera, mas o que havia 
deixado de fazer. O “Livro dos Mortos do Antigo Egito5”, em seu capítulo CXXV, busca 
ensinar aos mortos as palavras a serem proferidas à entrada do santuário.6 “Oh! Maat, 
eis que chego diante de ti. Deixa-me, pois, contemplar tua radiante formosura! Meu 
braço se levanta em adoração a teu Nome sacrossanto. Oh! Verdade-Justiça, escuta!” 
(Livro dos Mortos, 1982, p 135). 

O Papiro Nu – a Confissão Negativa I – deixa patente a confusão entre os 
conceitos de direito, justiça e moralidade. Frases como: “Eis que trago em meu 
coração a Verdade e a Justiça, pois que arranquei dele todo o mal”, ou ainda: “Não fiz 
ninguém sofrer”; “Não cometi ações vergonhosas no recinto sacrossanto dos templos”, 
demonstram esta falta de clareza conceitual. Já no Papiro Nebseni – a Confissão 
Negativa II – existe uma maior preocupação com ações pertinentes ao Direito. 
Vejamos: “Eu não cometi ações perversas”; “Não roubei”; “Não matei meus 
semelhantes”; “Não cometi fraudes”; “Não difamei”; “Jamais fui surdo às palavras da 
Justiça”. Vale frisar que a balança de Seth7, encarregada de pesar ações, está fixada 
no coração8 dos homens. 

 
Em suma, o texto revela que durante a fase da vida terrena, muito embora 

não desfrutar de um “Estado de Direito”, deveria o homem preocupar-se com suas 
atitudes, para que tomasse posse de uma outra vida plena de felicidade. Mas o que 
causa espécie é o fato de que, já nas mais antigas e primitivas sociedades 
organizadas, o Direito tenha reclamado a atenção dos seres humanos, e, de certo 
modo se tenha revelado como o instrumento que viabiliza a felicidade. Isto porque 
jazia latente o princípio ontológico reconhecido como Dignidade Humana, onde o 
Direito atende à expectativa de uma exigibilidade. O Direito é, portanto, uma exigência 
da Dignidade Humana. 

  

 
Papiro do livro dos mortos: O julgamento dos mortos na presença de Osíris

                                                
4 O Hermes dos gregos. 
5 O verdadeiro nome do Livros dos Mortos é “Saída para a Luz”. 
6 Os ensinamentos parecem não discriminar ninguém; seria um preceito para todo aquele que 
desce a morada dos mortos, independente de castas. 
7 Seth – rei fabuloso do Egito. Segundo Heródoto, um grande sacerdote de Phtah, o Hefestos 
dos gregos. Seth era cultuado no Egito como um dos filhos de Adão e Eva; o tronco da raça 
dos filhos de Deus ; os justos. 
8 Anúbis, um deus com cabeça de  pássaro, é quem pesava o coração dos defuntos.  
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Novo sistema de software no site  da FESP Faculdade 
______________________________________________________________________ 
 

Agora com sistema de gerenciamento de conteúdo didático. 
 

É com grande satisfação que o Serviço Técnico de Informática da FESP 
Faculdades anuncia o lançamento do seu novo sistema se software implantado 
no site da Instituição. 
 

A partir desse novo sistema será mais fácil a manutenção do site, o que 
o tornará um meio de comunicação ainda mais utilizado. A partir do dia 
06/08/2007 terá início o processo de acesso dos alunos, professores e 
funcionários. O acesso é fácil e rápido, cada membro da Instituição possui login 
senha para disponibilizar e fazer uso dos serviços e conteúdos oferecidos no 
seguinte endereço eletrônico: www.fespfaculdades .com.br  
 

O uso efetivo das modernas tecnologias da 
informação e comunicação, requerem um ambiente 
que suporte a forma construtivista de trabalhar com o 
aluno e a aprendizagem colaborativa. Para a 
Diretoria Acadêmica da FESP, determinados 
aspectos são fundamentais para a reestruturação do 
ensino superior e um importante critério é focar a 
aprendizagem em tarefas autênticas, isto é, tarefas 
que tenham relevância e utilidade no mundo real, que 
integrem o currículo escolar, forneçam diferentes 
níveis de complexidade e permitam aos estudantes 
selecionarem estas atividades em diferentes graus de 
dificuldade de acordo com o seu interesse e 
capacidade.  
 

No novo sistema de software é possível 
acessar tanto as notas quantos a freqüência dos 
alunos, além dos conteúdos das aulas ministradas 
pelos professores. A tecnologia educacional da FESP 
é baseada num relacionamento linear e hierárquico 
que envolve a pré-seleção do conteúdo, com enfoque no conteúdo em que os 
alunos selecionam e desenvolvem suas próprias estratégias e, são 
encorajados a buscar novos domínios do conhecimento. 

 
O design educacional do novo sistema de software disponível no site da 

FESP Faculdades , envolve um ciclo de atividades que, em um nível macro, 
assemelha-se à um plano geral, incluindo a seqüência e estrutura das unidades 
dos conteúdos didáticos, os principais métodos a serem usados em cada lição, 
o planejamento das atividades e a avaliação do próprio sistema educacional. 
Em uma rápida explicação, é uma proposta pedagógica cuja principal premissa 
é que o conhecimento é um constructo da relação professor-aluno, produto da 
interação destes com a Instituição. 
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Raros foram os momentos em que, com tanta veemência, a Universidade 
Brasileira parou para olhar para si mesma como nos últimos anos. O despertar da 
consciência sobre a necessidade da qualidade no ensino reflete-se de forma incisiva 
no sistema de avaliação montado, sobretudo para o ensino de graduação. O “Provão” 
é a parte mais visível de todo um processo que está levando as IES a se conhecer 
melhor e a elevar seus níveis de qualidade.  

 
   O aprimoramento, as atualizações constantes, em um universo de mudanças 
aceleradas, são necessidades cada vez mais evidentes. Esta constatação só destaca 
a importância das discussões sobre a qualidade no ensino de graduação.  
 
  A ênfase à graduação se traduz não apenas no sistema de avaliação, mas, 
igualmente, nos investimentos em recursos materiais e humanos, de modo que se 
permita aos atores envolvidos no processo avaliativo a descoberta e o uso de seu 
potencial.  
 
  Os Cursos se constituem como Programas Institucionais organizados a partir 
de um currículo mais específico e direcionados a setores de profissionalização mais 
especializados. Portanto, ao definirmos a avaliação dos Cursos e de seu projeto 
político-pedagógico, estamos necessariamente visando uma orientação para a ação, 
impulsionada por dois propósitos básicos: 

 
E ainda, a avaliação dos componentes curricular pode ser entendida como uma 

extensão da avaliação de disciplinas  e supõe ainda a avaliação de docentes . É 
uma coleta de dados que viabiliza a análise das experiências de aprendizagem 
propostas e vivenciadas por cada disciplina, cada prática, cada projeto que integra o 
Curso. Será conduzida pelo Colegiado do Curso em cada período letivo, almejando 
atingir os seguintes objetivos:  

 
- ajudar os professores a melhorar as condições de desenvolvimento do 

processo ensino/aprendizagem, instituindo treinamentos em didática e metodologia do 
ensino;  
- auxiliar os administradores no processo de tomada de decisões;  
- orientar os estudantes na escolha de disciplinas e atividades.  

 
  A coleta de dados envolverá professores e alunos e deverá ser planejada e 
executada de forma consensual, usando instrumentos tais como: escalas de 
classificação, formulários para auto-avaliação, diagnóstico por pequenos grupos, 
acompanhamento do processo de aprendizagem, etc.  

 
  O impacto das IES na aprendizagem e na vida profissional dos que as 
freqüentaram, configura-se como o foco principal dos esforços dos educadores, 
administradores e especialistas em avaliação da aprendizagem e do desempenho 
discente. Apesar da ênfase na avaliação do processo, enquanto acompanhamento dos 
discentes em sua trajetória educacional, não se pode descuidar também dos 
resultados ou produtos educacionais.  

 
  Atualmente, a avaliação dos alunos dar-se através de:  

 
- processo seletivo para admissão;  
- verificação contínua e somativa da aprendizagem, considerando a aquisição de 
informações e o desenvolvimento de habilidades;  
- avaliação dos egressos (após a conclusão da 1ª turma). 
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  Os instrumentos que são utilizados para a coleta de dados, bem como os 
princípios e fins que orientam a análise, são indicados pelos docentes e 
administradores com a participação da representação estudantil.  
 
   Como um mecanismo de mudança, a avaliação é sempre foco de resistências 
e incertezas. Para que a avaliação do curso ocorra de forma satisfatória, certos 
mecanismos são utilizados:  
 
-Sensibilização  – concentração de esforços para que toda a comunidade universitária 
se envolva e se comprometa com as tarefas da avaliação, utilizando seminários, 
palestras e reuniões com todos os agentes do processo.  
 
-Definição da sistemática a ser adotada para a cole ta de dados  – seleção de 
procedimentos e instrumentos adequados aos objetivos visados e aos recursos 
disponíveis.  
 
-Seleção da sistemática a ser adotada para a análise  e interpretação de dados  – 
decisões relacionadas com as finalidades da avaliação. 
 
 
 
Diretora Presidente  - Maria Goretti de Assis Laier 
Diretor Administrativo  - Luís Henrique Barbosa 
Diretor Financeiro  - Fábio Santiago Chaves 
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Eventos 
______________________________________________________________________ 
 
Por Érika Michelle 
 
 

 
I Congresso Internacional Crime, Justiça e Violência e II Jornada de Professores de 

Direito Penal do Mercosul - 30 de agosto a 03 de setembro de 2007 em 15 cidades do 
Rio Grande do Sul. 

 
 

 
II Jornada Jurídica do Litoral Norte - dias 05 e 06 de outubro de 2007 - Casa de Cultura 

Érico Veríssimo - Capão da Canoa – RS 
 
 

 
II Jornada Jurídica de Porto Alegre - dias 26 e 27 de outubro de 2007 

 
 

 
I Congresso Nacional de Direito de Torres - dias 09 e 10 de novembro de 2007 - 

ULBRA - Torres - RS 
 
 

 
II CONGRESSO DE DIREITO CIVIL PROFESSOR TORQUATO CASTRO – de 26 a 

29 de setembro de 2007 – Recife – PE 
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